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PERENE RECONHECIMENTO

Alargo, desde logo, os braços, e
ofereço o meu coração, em reco-
nhecimento perene ao Inst~tuto
dos Advogados Brasileiros e a to-
dos os nobres membros do seu Con-
selho Superior, pela concessão, tão
generosa, do prêmio máximo dos
juristas pátrios: a Medalha Tei-
xeira de Freitas.

E continua o meu peito a des-
coberto em agradecimento amplo
e profundo às palavras do Presi-
dente otto Gil, à saudação do ora-
dor escolhido, Doutor Prado Kelly,
e à magnífica assistência que hon-
ra e enche esta sala.

O Presidente otto Gil, insígne
advogado e jurista, meu confrade
aqui há trinta e três anos, grande
colaborador de minha Diretoria de
1944 ~ 1946, está a encerrar, "Lau-
dari a Laudato viro", uma das mais

(Oração pronunciada em sessão
solene do Instituto dos Advogados
Brasileiros, em 21 de janeiro de

1960)

notá veis administrações dêste Ins-
tituto, de alto padrão cultural e
de esplêndidas realizações.

O Doutor Prado Kelly, o ínclito
Presidente da Ordem dos Advoga-
dos no Distrito Federal, foi o pri-
meiro aluno da sua turma de ba-
charéis, de 1925, com a Medalha
Conselheiro Machado Portella; é
o grande advogado, com trabalhos
que fixaram jurisprudência, qual
"O usufruto legal uxório"; é o ju-
rista eminente, com intervenções,
votos, relatórios e pareceres que
marcaram época, nas Constituin-
tes de 1934 e de 1946,em várias le-
gislaturas e em diversas conferên-
cias internacionais, bastando re-
lembrar o parecer de 1936 sôbre o
Projeto de ,Código do Processo Pe-
nal, e trabalho, como Relator-Ge-
ral da l.a Comissão, a mais im-
portante da Conferência para a
Manutenção da Paz e da Seguran-
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ça no Continente, de Petrópolis,
de que se originou o conhecido
Tratado Interamericano de Segu-
rança Coletiva, do Rio de Janeiro,
1947, e, ultimamente, a sua tese
s ô b r e "Liberdade de Opinião"
aprovada na Conferência Interpar-
lamentar, de Genebra, 1958.

Mas, ao lado do cultor do Di-
reito, teórico e prático, o Doutor
Prado Kelly aparece, na vida pú-
blica brasileira, como um notável
estadista da nossa segunda Repú-
blica, pela sua excelente linha in-
telectual e moral, pelo seu largo e
profundo descortínio dos nossos
problemas políticos e sociais, pelas
suas valorosas atitudes de homem
público, reveladas seja no Legisla-
tivo, constituinte, deputado, "lea-
der", seja no Executivo, Ministro
da Justiça e Negócios Interiores,
seja no partido político, Presiden-
te, conselheiro.

Acima de tudo, porém, é o Dou-
tor Prado Kelly um grande huma-
nista - figura já rara nestes mea-
dos do Século XX, em que o téc-
nico está a suprimir o homem - e
nos seus discursos, lembramo-nos
todos de como encantou esta tri-
buna quando orador oficial, de
1952-1954, e nos seus escritos, leia-
se qualquer de suas belas produ-
ções, e nos seus versos, citem-se os
livros "Tumulto", de 1919, ainda
ginasiano do Pedro II, e "Alma
das Cousas", de logo após, 1921, e
já premiado pela Academia Bra-
sileira de Letras - ressumbra
sempre aquêle espírito clássico, de
harmonia, de elegância, de univer-
salidade, que não compreende fron-
teiras em nossos cérebros, que
exalça com igual amor, a verda-
de, o bem, a justiça, a causa pú-
blica, as belas letras. . .

MOMENTO SUBLIME:
DEUS E MEU PAI

É êste o momento sublime da mi-
nha carreira de jurista: consagrais
a vida e a obra de quem há qua-
renta anos se vem dedicando, com
todo ó seu ânimo, ao culto da ciên-
cia jurídica.

Graças ergo ao bom Deus, que
tem sido tão magnânimo para co-
migo, pedindo-lhe conceda-me
tempo e fôrças para continuar e
prosseguir sem desfalecimento.

E volto-me para o meu saudo-
síssimo e idolatrado pai, o Minis-
tro Alfredo Valladão, a quem devo
tudo o que conquistei e puder con-
quistar, inclusive esta medalha.

Peço permissão para repetir com
orgulho, o que escrevi ao lhe ofer-
tar; ó ano passado, o meu último
livro, "Paz Direito Técnica": "A
meu pai, Alfredo Valladão, meu
guia, meu mestre, meu amigo, com
o qual aprendi que no culto de
Deus, da ciência e das letras não
há remate enquanto se vive".

Quando entrei para a Faculdade,
em 1917, estimulou-me êle logo o
amor pelas ciênciais jurídico--so-
ciais, pondo-me às mãos, e fazen-
do-me ler, estas obras primas:-
Conselheiro Ribas, "Curso de Di-
reito Civil", Fustel de Coulanges,
"La Cité Antique", Orlando, "Prin-
cipii di Diritto Constituzionales".
Laband, "Le Droit Public de l'Em-
pire Allemand"...

Dava-me, assim, visão geral, do
Direito e da História e educava-
me no trato das obras estrangei-
ras, em especial das publicadas em
italiano, idioma que me ensinaR
e sobretudo insuflava-me os no-
vos ideais jurídicos de que estava
possuído e que defendera, com êxi-
to, em livros, folhetos, artigos no
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"Jornal do Comércio", desde 1901
e no Congresso Jurídico de 1908,
combatendo o "Abuso do Direito"
e preconizando um "Código de Di-
reito Privado Social".

A nossa convivência intelectual
foi profunda desde aquêle tempo
e eu o ouvia e o lia e acompanha-
va suas lutas, desprendimentos e
sacrifícios, e cada vez mais o que-
ria e o admirava.

Por isto amanheci na produção
jurídico-social, publicando, ainda
nos bancos acadêmicos, entre ou-
tros estudos, "Da Retroatividade
das Leis" e "A Verdade em suas
Manifestações Sociais", 1918, "O
Dolo como Representação e como
Vontade", 1920, e tomando como
tema de trabalhos e em especial
do meu discurso de orador da tur-
ma de bacharéis de 1921, da l.a
Turma da Universidade, a "Socia-
lização do Direito".

Marcara êle o meu destino e fi-
xara, em definitivo, minha orien-
tação jurídica.

Se comparardes os meus ideais
de acadêmico, de 1921, com os do
meu último livro, de 1959, vereis
que a linha mestra é a mesma e
vem de Alfredo Valladão, que de-
senvolvo idéias de 1921, que pelejo
sempre para socializar o Direito,
para democratizá-lo, para, segun-
do disse então, estendê-lo cada vez
mais, na ordem interna: "aos fra-
cos, aos humildes, aos pobres" con-
cedê-lo aos operários, intelectuais
ou manuais, e às mulheres, enfim
tirá-Io do poderio de uma classe
para tôda a sociedade, estabele-
cendo a verdadeira solidariedade
social", e, na ordem internacional:
"a todos os Estados do Universo,
Estados ricos como Estados pobres,
Estados grandes como Estados pe-

quenos! Lutar para que o Direito
não se limite a uma classe de Es-
tados, aos Estados poderosos e for-
tes, pleiteando a sua concessão a
todos os povos, buscando a reali-
zação de uma solidariedade inter-
nacional, em moldes cada vez mais
positivos de justiça" ("A Época",
revista dos estudantes da Facul-
dade de Ciências Jurídicas e So-
ciais, hoje Faculdade Nacional de
Direito, ano XV, julho de 1920,
pág. 190),

Formado em Direito, devo a Al-
fredo Valladão os conselhos para
não concorrer a cargos públicos,
para ficar na advocacia e princi-
palmente na atividade cultural, in-
centivando-me a escrever traba-
lhos jurídicos, levando ao "Jornal
do Comércio" o meu primeiro ar-
tigo, de 1928, "O Direito Romano
nos Cursos Jurídicos", e, ainda, ao
entrar para êste Instituto, onde êle
estava desde 1905 e ingressei em
1924, e, também, a concorrer à do-
cência livre e depois à cátedra da
Faculdade de Direito, e ensinan-
do- me para tôda a vida, a dar
sempre o primado ao espiritual, ao
desinteressado, ao bem público.

Posso, assim, dizer, verdadeira-
mente, de meu pai, o que escreveu
o genial florentino: "Tu sé 10 mio
maestro e el mio autore" (Dante,
Inf. 1, 85),

Quando o nosso benemérito Pre-
sidente, Dr. otto Gil, marcou esta
solenidade para 26 de novembro,
Alfredo Yalladão, já seriamente
enfêrmo, declarou que estaria pre-
sente nesta Casa, de que era só-
cio n.o 2, e a que viera há um
ano falar sôbre o Conselheiro La-
fayette, e ao ser a data, por per-
sistir a gravidade da moléstia,
adiada para dezembro, alegrou-se
dizendo que assim não faltaria...
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o Todo-Poderoso, na plenitude
de seus sábios desígnios, chaman-
do-o à bem-aventurança celeste
em 17 de novembro último, não
permitiu que aqui estivesse hoje.

Confrange-se-me, duramente, o
coração, pois o meu desejo agora
ao receber essa Medalha Teixeira
de Freitas, era repetir o que fazia,
quando, menino, recebia alguma
medalha no Colégio: levá-Ia logo
a meu pai para que êle próprio
m'a prendesse ao peito...

Mas ela lhe pertence por todos
os títulos, uma vez que repito ho-
je o que disse em 1940, ao tomar
posse de minha cátedra na Facul-
dade Nacional de Direito: "De A.I-
fredo Valladão herdei a fibra de
jurista, e a sua vida é o mais alto
padrão intelectual e moral a que
pOderei atingir, e por que tanto me
esforço" (Direito Solidariedade
Justiça", pág. 14).

A MEDALHA
TEIXEIRA DE FREITAS

A Medalha Teixeira de Freitas é
o prêmio cultural máximo do Ins-
tituto dos Advogados Brasileiros.

Foi instituído na grande Presi-
dência de Levi Carneiro, e soube
êste nosso eminente confrade bem
escolher o respectivo patrono.

Augusto Teixeira de Freitas uniu,
esplêndidamente, a advocacia e a
cultura jurídica, foi o simples ad-
vogado que atingiu Os píncaros da
doutrina pátria, americana e mun-
dial.

Destina-se o prêmio "ao jurista
que, atendidos seus, títulos ante-
riores, mais se tenha destacado,
durante o ano imediatamente an-
terior" .

Quer, assim, o Instituto, disse

eu, aO saudar o premiado de 1958,
o Ministro Nelson Hungria, exaltar
a figura dum "jurista da ativa que
não esteja recostado sôbre os lou-
ros das vitórias, mas, ao contrá-
rio, continue pelejando o árduo e
inces~ante combate pelo progresso
da ciência jurídica".

E corresponde, pois, a medalha
bem ao seu patrono, àquele Tei-
xeira de Freitas, expoente máximo
do nosso Direito no Século XIX,
que produziu incessante e magni-
ficamente até falecer, tendo publi-
cado o seu último trabalho, "Voca-
bulário Jurídico", em 1882, um ano
antes da morte. .

TEIXEIRA DE FREITAS,
O JURISTA PURO

Teixeira de Freitas foi um puro
jurista.

Advogado, codificador, autor de
obras jurídicas, nunca exerceu car-
go ou função pública, desconheceu,
completamente, a política, não fre-
qüentou a sociedade; retraído, mo-
desto, viveu vida modelar dedica-
da ao culto do Direito e ao amor
da família, na meditação com seus
livros, no lar, entre a espôsa e os
filhos.

O seu clima foi de trabalhos,
indiferenças, lutas, incompreensões,
sacrifícios, desenganos, ingratidões,
desde os bancos acadêmicos até
depois de sua morte.

Esta lhe veio após longa e do-
lorosa enfermidade, precedida de
um mês pelo óbito do filho, ba-
charel em Direito, Dr. Augusto Tei-
xeira de Freitas Júnior, ficando a
família em pobreza, desaparecendo
seus livros e arquivo.

Caiu seu nome em triste olvido

Não deixara o grande jurista da
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América uni rllho, ou um discípu-
lo ou um amigo que o houvesse
tratado, na intimidade, e recolhes-
se logo seus papéis, suas produ-
ções, sua correspondência e escre-
vesse sua biografia documentada,
qual aconteceu com os outros dois
grandes juristas da América, J 0-
seph Story, na obra "Life and Let-
ters of Joseph Story", em dois to-
mos, de seu filho, William W. sto-
ry, e Andrés Bello, no extenso e
completo livro, "Vida de Don An-
drés Bello", de Miguel Luis Amu-
nátegui.

O primeiro e único livro consa-
grado a Teixeira de Freitas vai
aparecer mais de vinte anos após
sua morte, ocorrida a 12 de de-
zembro de 1883, escrito pelo nosso
insígne e sempre lembrado con-
frade, pelo Professor Manuel Al-
varo de Souza Sá Vianna, que hon-
ramos com efígie nesta sala ao la-
do de Freitas, sob o título "Au-
gusto Teixeira de Freitas, Traços
Biográficos", Rio de Janeiro, 1905.

Foi trabalho publicado quando
da inauguração, pelo Instituto, da
estátua de Teixeira de Freitas, jus-
tíssima homenagem para cuj a rea-
lização trabalhou, infatigável e des-
veladamente, o Professor Sá Vian-
na, Presidente da Comissão Es-
pecíal para aquêle fim, e livro re-
digido com o fogo ardente de jus-
tiça, que sempre abrasou o ânimo
dêsse inolvidá vel mestre.

Mas o fêz com as maiores difi-
culdades, informa Sá Vianna: "A
Comissão achou preferível obter da
família do Dr. Teixeira de Freitas
todo o espólio literário dêste, ain-
da inédito, fazer uma revisão e pu-
blicar em volume tudo quanto pu-
desse trazer interêsse à ciência e
honrar aquêle autor, distribuindc

o produto da edição entre as filhas
do malogrado brasileiro e as obras
do monumento. Falhou êste alvi-
tre. Todo o espólio do mestre de-
saparecera, não sabendo a família
como tal havia sucedido, sendo cer-
to que êle era precioso, e conser-
vava a correspondência que o Dr.
Teixeira de Freitas mantivera du-
rante anos com o Dr. Velez Sars-
field e outros jurisconsultos" (Au-
gusto Teixeira de Freitas, Traços
biográficos", 1905, págs. 318/9).

A essa ressurreição intelectual
de Freitas em 1905 segue-se outro
período de esquecimento, que se-
rá interrompido com as solenida-
des pelo centenário de seu nasci-
mento, promovidas nesta cidade,
com sessão solene no Teatro Mu-
nicipal pelo Instituto dos Advoga-
dos Brasileiros e pela Faculdade
Livre de Ciências Jurídicas e So-
ciais, em que lhe fêz o elogio o
exímio Clovis Bevilaqua, e em São
Paulo, quando falou o Professor
Spencer Vampré (1).

Doutra parte, a obra prima de
Teixeira de Freitas, o "Esbôço" de
CÓdigo Civil, do Império do Bra-
sil", foi sempre de escasso conhe-
cimento no Brasil, não só porque
de exclusivo caráter doutrinário,
como também porque veio à luz em
sucessivos fascículos, de 1860 a
1865, dispersos, de edição restrita,
sem índice alfabético-remissivo, e
esgotadíssima, chegando a custar,
antes de 1940, cêrca de seis con-
tos de réis e só reeditada, agora,

(1) - Veja-se, antes, a homenagem mag-
nífica do Tribunal de Apelaçáo da
Bahia, em 1899, com os magníficos
discursos do Conselheiro F1l1nto J.
Ferretra Bastos e o advogado José
Cardoso da Cunha, publicado na
Revista dos Tribunais da Bahia, ano
7, vaI. 16, n. 4, agõsto de 1899.
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em 1952, pelo Ministério da Justi-
ça e Negócios Interiores, com ex-
celente prefácio de Levi Carneiro.

E a sua célebre "Consolidação
das Leis Civis", que constituía,
com as obras por Freitas "acomQ-
dadas ao Fôro do Brasil" através
de magníficas notas, de Pereira de
Souza, "Primeiras Linhas sôbre o
Processo Civil", e de Corrêa Telles,
"Doutrina das Ações", o vade-me-
cum forense por excelência dos ad-
vogados e juízes do Império e dos
princípios da República, os seus li-
vros de cabeceira, tais livros per-
diam, definitivamente, sua influên-
cia prática, com a vigência do Có-
digo Civil, em 1917, e com os Códi-
gos e Consolidações Processuais do
novo regime. Fui aprender a ad-
mirar Teixeira de Freitas - con-
fesso-o lealmente - após minha
primeira viagem cultural ao exte-
,rior, em março de 1927, ao Uru-
guai e à Argentina, ao ouvir pro-
nunciado com os maiores elogios,
nas Universidades de Montevidéu,
de Buenos Aires e de Córdoba, pe-
los Professôres e estudantes, o no-
me do jurista pátrio, ao ver nas
livrarias daqueles países, em vá-
rias edições, traduzido em Caste-
lhano, o "Esbôço do Código Civil",
do Império do Brasil. E, sobretudo,
ao receber e ler o magnífico livro
do sábio Professor Martinez Paz,
glória da Universidade de Córdo-
ba, intitulado "Freytas y su influ-
encia sobre el Código Civil Argen-
tino", obra dedicada "a los juris-
tas brasilenos como expresión de
solidaridad espiritual" e com a fi-
nalidade declarada de prestar a
Freitas "aquella solene manifes-
tación deI publico y deI gobierno
argentino en honor suyo", que Ve-
lez Sarsfield, o codificado r argen-

tino, escrevera a Freitas iria pro-
mover.

Empolguei-me por essa figura
genial e, começando a lecionar,
consagrei um ponto do programa
de minha disciplina, de Direito In-
ternacional Privado, em que êle
foi mestre insígne, à sua contri-
buição na matéria, e passei a es-
tudá-lo, com meus alunos, e es-
crevi a seu respeito, a princípio no
"Jornal do Comércio", depois em
livro, "O Ensino e o Estudo do Di~
rei to. .. ", de 1940, págs. 231 e 236,
a seguir, em trabalho de seminá-
rio, na "Revista Jurídica da Fa-
culdade Nacional de Direito", de
1944/45, vol. 8.°, págs. 335/392, pa-
ra, afinal, consagrar-lhe uma das
quatro conferências do curso que
dei em Havana, na Academia In-
teramericana de Direito Compara-
do e Internacional sôbre "O Direi-
to Internacional Privado na Le-
gislação dos Estados Americanos",
para um público pan-americano,
com estudantes das três Américas
(H. Valladão, "Estudos de Direito
Internacional Privado", págs. 56/
78), .

Não parei aí. Tratei de vulgari-
zar também na Europa, a obra de
Freitas e falei, a respeito, naFa-
culdade de Direito de Paris, em
fevereiro, e na de Roma, em mar-
ço, de 1949, e, por fim, para um
grande público, das mais variadas
nacionalidades, em Haya, na "Aca-
demie de Droit International", em
capítulo aprofundado do curso que
dei sôbre "Le Droit International
Privé des États Américains", 1952.
Retornei, ainda, à figura de Frei -
tas em conferência na Faculdade
de Direito da Universidade de New
York, em abril de 1955, e em Ca-
racas, Venezuela, comparando-o
com Andrés Bello, em reunião con-
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junta do "Colegio de Abogados" e
da Academia de Ciências Políticas
e Sociais, em novembro de 1955.
(em H. Valladão, Paz Direito Téc-
nica, pág. 301).

E asslm como os chilenos e ve-
nezuelanos usam o adjetivo "bellis-
ta" para os que se dedicam com
amor à obra de Andrés Bello, peço
licença para me considerar, tam-
bém, no Brasil, um "freitista", co-
mo um antigo e apaixonado cultor
do eminente jurista bahiano.

Analisarei, neste momento, a
personalidade de Teixeira de Frei-
tas como um excelso jurista do
Brasil, da América e do Mundo.

TEIXEIRA DE FREITAS, O
CONSOLIDADOR DO DIREITO

PÁTRIO

Nasceu a 19 de agôsto de 1816,
na cidade de Cachoeira, na Bahia,
conterrâneo, assim, de Castro AI-
ves, a quem chamei o Patrono dos
Estudantes de Direito do Brasi1(2),
podendo hoje aditar que Teixeira
de Freitas bem merece ser denomi-
nado o Pa trono dos Juristas do
Brasil.

Iniciado o Curso em Olinda, fêz
o 2.0 e 3.0 anos em São Paulo, onde
não foi "nem folião, nem românti-
co, nem político", mas sofreu os
rigores da ditadura dos catedráti-
cos de então, chegando, sem êxito,
apesar do elogio do Diretor, a dar
alguns de suspeito, recebendo a
nota simples... Mas, segundo Spen-
cer Vampré, teria protestado que
"havia de encher as arcadas da:
gloriosa Faculdade com o eco de
seu nome"... Vai se formar em
outubro de 1837, em Olinda, com
aprovação plena, qual se lê de sua
carta de bacharel emoldurada nes-
ta Casa.

Exerce a magistratura alguns
meses, 1838, nomeado pelo Govêr-
no revolucionário da "Sabinada";
é processado, é absolvido em 1839
e vem aparecer no Rio de Janeiro
em janeiro de 1843, segundo aviso
que li no "Jornal do Comércio" do
dia 11, da abertura de seu escri-
tório de advocacia na Rua da Qui-
tanda, escritório que mais tarde
seria transferido para o Bêco das
Cancelas 4.

Na advocacia se fixa, então por
vários anos e o Presidente do Su-
premo T).'ibunal Federal, o saudo-
so Conselheiro Olegário Aquino e
Castro, declarou que, sendo Juiz da
2.a Vara do Comércio o conheceu
pessoalmente e "Pela correção, zê-
10 e probidade com que exercia a
sua nobre profissão e pelo profun-
do conhecimento que tinha da teo-
ria e prática do nosso Direito, era
geralmente tido e com muita ra-
zão considerado como um dos nos-
sos mais notáveis jurisconsultos"
(apud Sá Vianna, op. cit., pág. 27).

Era o autêntico advogado, o
"barrister" inglês que trata com os
juízes de igual para igual e será
um futuro magistrado, e atingirá
o Conselho do Rei, e terá o ambi-
cionado título, K. C. Por isto, após
ser um dos fundadores, em 1843,
dêste Instituto, que presidiria em
1857, foi nomeado, em 1845, com
apenas 29 anos, para um dos lu-
gares de advogado do Conselho de
Estado, e "conquistou um lugar
tão elevado no fôro brasileiro que
um arrazoado seu equivalia a uma
sentença" (apud Sá Vianna, op.
cit., págs. 95 e 332).

Freitas sagrara-se,. assim, num

(2) - A :tpoca, Revi. Estud. da Faculdade
Nacional de Direito, ano 41, n. 187,
abril de 1947.
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verdadeiro autodidatismo, o juris-
ta pátrio por excelência, enquan-
to outros valores notáveis saídos
das Faculdades de Olinda e de São
Paulo desviavam-se para a polí-
tica, a administração, a literatu-
ra.. .

E a êle havia de recorrer o Go-
vêrno Imperial em 1855 para em-
prêsa magna da nacionalidade, a
confecção do Projeto do Código Ci-
vil.

Espírito genial e criador, porém
metódico, e conhecedor profundo
do Direito vivo através de sua prá-
tica diuturna na advocacia, Tei-
xeira de Freitas aceitou a incum-
bência, mas precedendo-a do se,..
guinte: a) classificação de tôda a
legislação nacional; b) consolida-
ção de tôda a legislação civil do
Brasil para apresentá-Ia no seu
último estádio.

Era obra hercúlea, acima das
fôrças de qualquer mortal; pôr or-
dem naquele caos representado pe-
las Ordenações Filipinas, dos prin-
cípios do Século XVII, alteradas
por uma confusíssima legislação
português a extravagante, de dois
séculos, até 1822, suple~entada
com o Direito Romano e o Direito
Canônico, com os estilos e costu-
mes, e as leis das nações cultas, e
"pelos praxistas que as invadiram"
além dos preceitos da Carta de
1824 e das novas leis brasileiras.

Mas o trabalho da Consolidação
ficou terminado em 1857, quando
foi publica da a l.a edição, vindo
antecedida de uma introdução ma-
gistral, síntese admirável de todos
os grandes problemas do Direito
na época.

Eis o seu exemplar método de
trabalho: "Examinar as leis em
seus próprios textos,' sem influên-

cia de opiniões alheias, comparar
atentamente as leis novas com as
antigas, medir com precisão o al-
cance e conseqüências de umas e
outras, eis o laborioso processo, que
empregado temos para conhecer a
substância viva da Legislação. Pa-
ra achar, porém, os limites do Di-
reito Civil, e a norma da exposição
das matérias que lhe pertencem,
recorremos a estudos de outra na-
tureza, consultamos os monumen-
tos legislativos, revimos e medita-
mos as tradições da ciência, e com
tôda a liberdade de espírito pro-
curamos essa unidade superior que
concentra verdades isoladas, pene-
tra as mais recônditas relações, e
dá esperanças de um trabalho
consciencioso" .

Espírito progressista, salientou,
ainda, que a legislação civil "mo-
delada para uma monarquia abso-
luta, sob o predomínio doutras
idéias; deve, em muitos casos, re-
pugnar às condições do sistema re-
presentativo" .

E, por isto, teve muitas vêzes que
desbastar o antigo Direito reiní-
cola, quase a machado, qual fêz,
por exemplo, com a escravidão, e
também com a morte civil, a res-
trição dos direitos civis aos nacio-
nais e outras absurdas velharias
ainda mantidas em Códigos do Sé-
culo XIX, incompatíveis com o re-
gime democrático dos Estados ame-
ricanos.

Merecem ser relidas estas pala-
vras: "Cumpre advertir que não
há um só lugar do nosso texto on-
de se trate de escravos. Temos, é
verdade, a escravidão entre nós;
mas, se êsse mal é uma exceção que
lamentamos, e que já está conde-
nado a extinguir-se em uma época
mais ou menos remota, façamos
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também uma exceção, um capítu-
lo avulso, na reforma das nossas
leis civis, não as maculemos com
disposições vergonhosas, que não
podem servir para a posteridade;
fique o estado de liberdade, sem o
seu correlativo odioso. As leis con-
cernentes à escravidão (que não
são muitas) serão pois classifica-
das à parte, e formarão o nosso
Código Negro".

E estoutras: "Não há entre nós
caso possível de privação dos di-
reitos civis, ou sej a pela perda da
qualidade de cidadãos brasileiros,
ou seja por efeito de condenações
judiciárias. Supor atualmente um
Direito Civil de pura nacionalida-
de, negar direitos civis dos estran-
geiros, falar em morte civil, é con-
ceber um quimérico estado de coi-
sas que evoca tradições de Direito
Romano, reproduz más teorias do
Direito Francês; mas que nada tem
de semelhante com a realidade da
nossa vida civil".

Na famosa Introdução à Conso-
lidação, Freitas escreveu com pro-
fundo pensamento filosófico, uma
obra completa, de história, de Di-
reito comparado, de doutrina, sô-
bre o método de classificação das
matérias dum Código Civil, não
escapando de suas observações ne-
nhum dos Códigos ou Projetos exis-
tentes na Europa e nas Américas,
nem as principais obras publica-
das.

Combateu com inexcedível dia-
lética e coragem científica; os pla-
nos seguidos e correntes de divi-
são dos Códigos e propugnou, com
originalidade e bela fundamenta-
ção filosófica, o novíssimo e se-
guinte: "Parte Geral; Tít. 1.° -
Das Pessoas, Tít. 2.° - Das Cou-
sas. Parte Especial: Livro Primei-

ro - Dos Direitos Pessoais, Secção
1.a - Nas Relações de Família;
Secção 2.a - Nas Relações Civis.
Livro Segundo - Dos Direitos
Reais, 1.° - Do Domínio, 2.° -
Das Servidões, 3.° - Da Herança,
4.° - Da Hipoteca, 5.° - Da Pres-
crição Aquisitiva."

Alcançara Freitas, apenas com
esta Consolidação, o cume da ciên-
cia jurídica pátria, no dizer de nos-
sos maiores juristas.

Dela pôde dizer o emérito juris-
ta argentino Martinez Paz, que a
traduziu".. .La consolidación es
el monumento más alto deI pen-
samiento jurídico americano; Ias
codificaciones y los trabajos de
exegesis y comenta rio, asi como los
escasos tratados de dogmática ni
en punto a erudición, ni endoc-
trina han alcanzado ese sello de
originalidad, de sentido personal y
de profundidad que caracteriza a
Ia Consolidación de Ias leyes civi-
les" (op. cit., págs. XVI). Apre-
ciando-a disse Raoul de Ia Gras-
.serie que -tinha uma classificação
"nouvelle alors et tres heureuse",
"neuve et digne d'attirer l'atten-
tion" ("Code Civil de Venezuela
et Lois Civiles du Brésil", págs.
49/50). Coube, ainda, a Abel Cha-
neton, ilustre historiador argenti-
no, proclamar: "La Consolidación
10 elevó de gOlpe aI rango de el
más importante jurisconsulto de
América" ("Historia de Velez Sars-
field", II, pg. 216).

Em desenvolvido estudo feito sô-
bre Teixeira de Freitas, no seu
"Curso de Direito Civil Compara-
do", no Doutorado, da Faculdade
de Direito de Paris, 1948/9, o emi-
nente Professor René David, após
longo exame da Consolidação, "une
oeuvre remarquable", pois Freitas
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teve de redigir um Código Civil
"sans avoir le sécours d'un Domat
ou d'un Pothier Brésilien", consi-
dera. as famosas notas de Freitas
aos textos consolidados e conclui:
"Ces exemples suffisent pour mon-
trer tout ce que l'on trouve dans
Ia Consolidation et dans les notes
de Teixeira de Freitas; non seule-
ment l'affirmation et Ia reproduc-
tion fidéle, en des articles courts
et précis d'un Droit positif jusqu'
'alors terriblement embrouillé et
confus et l'indication des textes
sur lesquels s'appuient les disposi-
tions de Ia compihition nouvelle,
mais encore, sous une forme éton-
nemment concise, tout un com.;.
mentaire et toute une critique, du
Droit existent, témoignant de Ia
haute culture non seulement juri-
dique mais égaIement historique
et philosophique de l'auteur. Pres
de cent ans ont passés depuis Ia
date ou Ia Consolidation des lois
civiles de Teixeira de Freitas a été
publiée; eUe conserve encore, mal-
gré tous Ies déveIoppements du
Droit intervenus depuis Iors une
grande vaIeur et reste sans doute
l'oeuvre juridique Ia plus originaIe
et Ia -pIus parfaite à Ia fois que ait
été produite au Brésil et dans toute
l'Amérique Iatine... On admire
également dans Ia rédaction des
articles, son souci extreme de pré-
cision dans Ia terminologie. L'ori-
ginaIité de son esprit apparait en-
fin, en dehors des articles et de
leurs notes, dans le plan même
qu'il a suivi, et dans le systeme
qu'il a adopté pour l'exposition du
Droit positif du Brésil".

Espírito dinâmico, Freitasreedi-
tou a Consolidação, com numero-
sas e completas notas aperfeiçoa-
doras, por duas vêzes, em 1865, e
em 1876, iniciando em 1877 um

"Aditamento à Consolidação das
Leis Civis", com o caráter de re-
vista anual, para mantê-Ia em
dia. E, ânimo democrático, não
permaneceu na sábia Introdução,
desceu ao espírito de todos os seus
concidadãos, e em 1876, publica o
"Prontuário das Leis Civis", con-
cretizando, admirà velmente, o que
avisara no prefácio: "é uma pu-
blicação tôda popular".

Numa fecunda e mui profícua
atividade, Teixeira de Freitas rea-
lizava, paralelamente, obra conso-
lidadora do nosso Direito noutros
setores, no Direito Comercial, com
os seus "Aditamentos ao Código
de Comércio", em dois volumes,
1878/9, e, através de edições "aco-
modadas ao fôro do Brasil", tan-
tas vêzes refundidas e admirà vel-
mente completadas em substancio-
sas notas no estilo dos modernos
juristas inglêses, de obras clássi-
cas do Direito português; assim
com o "Tratado dos Testamentos
e das Sucessões", de Gouveia Pin-
to, e, particularmente, revelando-
se um notável processualista, com
as "Primeiras Linhas sôbre o Pro-
cesso Civil", de . Pereira e Souza,
1879,e com a "Doutrina das Ações"
de 1880, de Corrêa Telles, saudada
logo pela revista "O Direito", voI.
22/168, com estas palavras: "êsse
livro há de ser para futuro tra-
balho legislativo de Direito formal
aquilo que já a "Consolidação das
Leis Civis" é com relação ao nosso
futuro Código Civil, um elemento
imprescindível na elaboração cui-
dadosa dêsse ramo da legislação".

Tem, assim, tôda razão o Pro-
fessor R~né David ao proclamar:
"L'oeuvre de Teixeira de Freitas
est, peut-on dire, Ia pierre angu-
laire du Droit et de Ia doctrine
brésilienne. Son rôle est, au Bré-
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sU, le même que celui de ces grands
juristes, Accurse, Bartole, Domat,
Pothier, Bracton, Coke, Blakstone,
Stair, qui, à des époqués variéeset
dans des pays variés, ont exposé
le Droit de leur pays, et dont l'au-
torité a été telle que les .cadres
nouveaux du Droit ont été déter-
minés par eux et que toute Ia
science juridique a suivi leur orien-
tatiori et ]eurs principes. Avant
Freitas il n'y a pas de sciences du
Droit brésilien; Freitas se présen-
te et, à Ia place oú régnaient le
vide et le chaos, selon le mot d'un
grand jurisconsulte qui lui succe-
de au Brésil, Clóvis Bevilaqua, il
construit "un édifice de grandes
proportions et d'extraordinaire so-
lidité, taillé dans le roe des bons
principes par Ia main vigoureuse
d'un artiste supérieure". Le Droit
brésilien, fluide et incertain jus-
qu'alors, a pris de Ia consistance;
les juristes brésiliens ont désor;..
mais une oeuvre de base sur la-
quelle ils peuvent s'appuyer" (op.
cit., pág. 268).

TEIXEIRA DE FREITAS, O
CODIFICADOR AMERICANO

Mas além de gigante do Direito
pátrio, é Teixeira de Freitas um
dos três grandes juristas das Amé-
ricas, enche o Direito americano
no Século XIX.

Constitui o brasileiro, o Jurista
do Atlântico Sul, ao lado do norte-
americano, de Joseph Story, 1779/
1845, o Jurista do Hemisfério Nor-
te e do chileno- venezuelano, de
Andrés' Bello, 1781/1865, o Jurista
do Oceano Pacífico e dos Andes.

Não faria Freitas o Código Civil
do Brasil, mas veio a ser o codifi-
cador latino-americano.

Realmente. Após a elogiosa apro-

vação em 1858, por notável comis-
são de juristas, da Consolidação, o
Govêrno Imperial, em 1859, encar-
regou Teixeira de Freitas de fazer
o Projeto do Código Civil.

O "Cujacio brasileiro", qual o
chamara o emérito Cândido Men-
des, meteu logo mãos à obra e
apresentou, de 1860 a 1865, em di-
versos fascículos, depois reunidos
em 2 tomos, o seu Proj eto, com o
modesto título, "Código Civil -
Esbôço - por A. Teixeira de Frei-
tas, aparecendo em 1860 com um
Título Preliminar, Do Lugar e do
Tempo, e a Parte Geral, Livro Pri-
meiro, Dos Elementos dos Direitos,
Das Pessoas, Das Coisas, Dos. Fa-
tos; em 1861, sai a Parte Especial,
Dos Direitos - Livro Segundo, Dos
Direitos Pessoais, Seção I, Dos Di-
reitos Pessoais em Geral e mais
outro, Seção II, Dos Direitos Pes-
soais nas Relações de Família; afi-
nal, em 1864 e 1865 aparece a ou-
tra seção do Livro Segundo, a de
n.o lU, Dos Direitos Pessoais nas
Relações Civis, e do Livro lU, Di-
reitos Reais,. as Seções, Direitos
Reis em Geral, Sôbre Coisas Pró-
prias, Sôbre Coisas Alheias que-foi
até Servidões sem se completar.
No todo, publicara 4.908 artigos,
tendo ainda muitos outros em ma-
nuscritos, 200 e tantos, e em aper-
feiçoamento a parte final; heran-
ça, concurso de credores e prescri-
ção. E era o mesmo Esbôço acom-
panhado de notas, que constituiam
um comentário histórico, dOlltri-
nário e filosófÍco dos respectivos
artigos.

Infelizmente, assim disperso, o
"Esbôço" não. teve, qual se 'impu-
nha, devida apreciação no Brasil.
Foi. olvidado, apesar de 0- seu au-
tor ter colocado, :no frontespício da
obra, a democrática divisa: "Quod
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omnes tangit, ab omnibus debet
approbari", solicitando, assim, a
colaboração de todos, mesmo do
povo, pois: "em um Código Civil
há matéria vastíssima, assuntos
variados, ao quilate de tôdas as in-
teligências", aditando que "a crí-
tica deve ser severa, ou em artigos
de folhas diárias ou em memoriais,
ou em correspondência epistolar"

O próprio Teixeira de Freitas, de
uma intransigente probidade cien-
tífica, sempre num constante an-
seio de perfeição, veio a se conven-
cer em 1866, que devia mudar to-
do o plano da obra, e, em vez de
um Código Civil, fazer um Código
Geral, dominando a legislação in-
teira, com definições, regras sôbre
a publicação, interpretação e apli-
cação das leis, e a Parte Geral do
"Esbôço", pessoas, coisas e fatos e
um Código Civil, unificando o Di-
reito Civil e Comercial, com a di-
visão que vinha da Consolidação.
E disse ao Govêrno que se êste es-
tava "satisfeito com os trabalhos",
o autor estava "mal contente", não
queria transformar um Ensaio, que
"lealmente publicara sob o título
de Esbôço, num Proj eto de Código
e por isto repudiava a sua obra e
só aceitaria continuar com o novo
plano. Admitida essa idéia pelo
Conselho de Estado em 1868 como
coisa nova... uma invenção que
pode dar glória a seu autor e ao
país", foi, todavia, repudiada pelo
Govêrno que, afinal, em 1872, res-
cindiu o contrato com Teixeira de
Freitas, após' insistir para que êle
volvesse ao seu plano anterior.

Mas o "Esbôço" chegara às mãos
do insígne jurista argentino Dal-
macio Velez Sarsfield, que traba-
lha va desde 1864 para "redactar el
proyecto deI Código Civil de Ia Re-
pública Argentina" e estava em

dúvida sôbre HeI método que de-
bia observar en Ia composición de
Ia obra". Noticiando-o, diz o seu
biógrafo, Abel Chaneton:"Fué en-
tonces que descubrió a Freitas. El
contacto intelectual com ese pro-
fundo ~emovedor de conceptos ju-
rídicos, le ensenó a disciplinar su
vasta cultura, afinó su criterio,
precisó sus ideas. La posibilidad de
abordar con êxito Ia obra definiti-
va de Ia codificación civil, debió
presentarse entonces a su espiritu
con evidencia meridiana" (op. cit.,
lI, pág. 143),

E veio a consagração america-
na à obra de Freitas, pois, no
"Proyecto de Código Civil para Ia
República Argentina", Livro Pri-
meiro, 1865, se via carta de Velez
Sarsfield ao Ministro da Justiça,
de 21 de julho daquele ano, decla-
rando, textualmente, que se servi-
ra: "sobretodo deI proyecto deI Có-
digo Civil que está trabajando pa-
ra el Brasil el Senor Freitas, deI
qual he tomado muchisimos arti-
culos", e ainda: "Yo he seguido el
metodo tan discutido por el sabio
jurisconsulto brasilero en su ex-
tensa y doctissima introducción a
Ia recopilación de Ias leyes deI
Brasil". Tomara, ainda, notas de
Freitas, incluídas na edição oficial
do Código.

Escreve Velez-Sarsfield a Freitas
em 11 de outubro de 1865, dizen-
do que tomara o "Esbôço", para
seu guia na organização do Pro-
jeto, e acrescenta êle que iriapro-
vocar do povo e do govêrno argen-
tino a manifestação em honra de
Freitas, que já referi.

Respondendo, em 22 de novem-
bro seguinte, considera aquela car-
ta "uma das mais inestimáveis re-
compensas que possam rnerecer
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meus trabalhos de Codificação Ci-
vil", aditando: "Vi que compreen-

- deu perfeitamente meu sistema; e
nada mais grato para mim do que
essa espontânea uniformidade de
idéias..." terminando pela oferta
"do meu retrato, como fraco sinal
de aprêço em que tenho sua res-
peitável pessoa" (Cartas de Frei-
tas, publicadas em "Revista de De-
recho, Historia y Letras", de Bue-
nos Aires, vo. 68/527 e segs.).

Martinez Paz, após haver com-
parado, colocando-os paralelamen-
te, os planos do "Esbôço" e do Có-
digo Civil argentino, mostrou que
"a Ia más simples inspección se
advierte de Ia profunda analogia
existente" e conclui nestes têrmos:
"Si Ia influencia deI pensamiento
de Freitas sôbre el espiritu y el
método deI Codigo Civil argenti-
no resulta evidente, no menos no-
toria y decisiva aparece en 10 que
se refiere a Ia técnica particular,
a Ias soluciones legales, a los tex-
tos mismos de Ias disposiciones"
(Op. cit., pág. 54),

O ilustre jurista argentino Lisan-
dro Segovia afirmou que um têrço
dos artigos do Código argentino,
mais de mil, foram tomados da
obra de Freitas. De fato, há nu-
merosíssimos artigos que são de
Freitas, embora não tenham ex-
pressa a respectiva nota elucida-
tiva. Martinez Paz o explica: "No
obstante ser poco numerosas Ias
citas deI nombre de Freitas elIas
acusan sin embargo, una delicada
adhesión a sus ideas, ha sido siem-
pre recordado en casos decisivos y
en instituciones fundamentales.
Asi aI hablar de personas jurídicas
alude a titulo proyectado por Frei-
tas y declara que 10 sigue e Ia le-
tra; aI establecer los principios de
Derecho Internacional Privado

(arts. 6, 7, 8), aI adelantar un cri-
terio fundamental sobre Ias cosas
(nota 2.311), aI crear sobre los he-
chos una nueva forma de legisla-
ción (Sección Segunda, nota "a"),
es decir, siempre que le ha sido
preciso citar su suprema autori-
dad para justificar una arriesga-
da innovación" (Op. cit., págs. 55/

.56) .

Tão profunda a influência de
Freitas no Código Civil Argentino
que o seu "Esbôço", que no Brasil
jamais teve, até 1952, uma edição
conjunta, existindo apenas, espar-
sos, os fascículos sucessivamente
aparecidos, foi, na Argentina, pu-
blicado completo, em duas edições.
A primeira "Código Civil - Proyec-
to, por A. T. de Freitas, traducido
aI castelIano por Arturo Pons,
Buenos Aires, Imprenta "EI Hogar
y Ia Escuela", 1900, en tres tomos"
com um prólogo de Luis V. Va-
relIa, onde se lê: "Preparó el sa-
bio jurisconsulto Doctor A. T. de
Freitas, sin duda alguna, uno de
los monumentos más imperecede-
ros que Ia intelectualidad sudame-
ricana ha levantado a Ia ciencia
juridica moderna", que era a "ba-
se adoptada por nuestro ilustre
codificador aI preparar su propio
trabajo" e se conclui: "Bastaria
esta sola circunstancia para hacer
comprender cuan importante es,
en le estudio de nuestra legisla-
ción de fondo, el conocimiento de
Ia obra de Freitas. En elIa se en-
cuentra, no solo el texto de los ar-
ticulos que adoptó el legislador ar-
gentino como principios deI Dere-
cho propio, sino también su expli-
cación, su comentário y hasta sua
concordancias, puestos en Ias co-
piosas notas con que Freitas apro-
va cada una de Ias disposiciones
que proyecta" (op.cit., I, IV e V).
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A segunda publicação com o se-
guinte título: "A. T. de Freitas,
Código Civil, Obra fundamental
deI Código Civil Argentino, tra-
ducción castellana, Tomos I y lI,
Buenos Aires, 1909, A. Garcia San-
tos y J. Roldán".

A fim de se aquilatar o prestí-
gio de Freitas no Direito argenti-
no, referirei dois simples episódios.

Contou desta tribuna, há vários
anos, o eminente Professor de Di-
reito Civil e Reitor da Universida-
de de Córdoba, Dr. Novillo Corva-
lan que ao seu tempo de estudan-
te era corrente entre os alunos da
Faculdade de Direito esta pergun-
ta: "Por que motivo o catedráti-
co de Direito Civil fracassa no ex-
plicar o Direito de Sucessões?" e a
resposta imediata: "Porque Frei-
tas, no seu "Esbôço", não chegou
a tratar das Sucessões!"

Para dar um exemplo da grande
competência do eminente Profes-
sor de Direito Civil da Universida-
de de Buenos Aires, Dr. Juan An-
tonio Bibiloni, autor de um Pro-
jeto de Reforma do Código Civil,
escreveu Abel Chaneton: "Sabia a
Freitas de memória..." (Op. cit.,
II/351) .

\

E quando Alberdi, confessando
que não conhecia os trabalhos de
Freitas, criticava a Velez Sarsfield
por não ter seguido o Código Civil
francês e seus autores, Tronchet
ou Portalis, Velez respondeu-lhe:
"Yo, después de un serio estudio
de los trabajos deI senor Freitas
los estimé solo comparables con
los de Savigny".

Havia, assim, Martinez Paz de
concluir com tôda justiça sôbre
Freitas: "Después de su muerte,
una memoria llena de veneración
conserva su nombre,. y su fama ha

ido acrecentándose, a tal punto
que sin hesitación puede afirmar-
se que ocupa hoy el puesto más
saliente en Ia historia dei pensa-
miento jurídico americano; otros
habrá ge acción más universal,
más humana, que se hayan agi-
tado y participado más intensa-
mente de Ias preocupaciones de
su tiempo, que hayan contribuido
más eficazmente a Ia solución de
los problemas nacionales, pero nin-
guno, sin excepción, ha alcanzado
como jurista Ias alturas escaladas
por Freitas; con el comienza en
América Ia linea original de Ia
dogmática jurídica, sin que pueda
afirmarse que sus continuadores
hayan tenido el poder de comuni-
carlhes un mayor esplendor" (op.
cit., pág. 27).

No Uruguai o Projeto de autoria
do Dr. Tristán Narvaja, que êle
enviou a Freitas, e êste agradeceu
e .elogiou, foi examinado por uma
Comissão Revisora, da qual Nar-
vaja também fez parte e que de-
clarou ter que confessar haver-se
servido entre os antecedentes pa-
ra seus trabalhos do "Proyecto deI
senor Freitas" (inconclusi aún) ,
el trabajo más notable de codifi-
cación por su extensión. y por el
estudio y meditación que revela".

Na obra editada em 1910 pelo
Dr. Ricardo Narvaja, "Fuentes, No-
tas y Concordancias deI Código Ci-
vil de Ia República Oriental deI
Uruguay", se publica a carta de
Freitas, com a nota "el Savigny
americano" .

Afinal, no Paraguai, que adotou
o Código Civil argentino, a obra
de Freitas é de trato, citação e
elogio diuturno dos seus principais
juristas, Cecilio Baes, Luis de Gas-
peri, Raul Sapena Pastor.
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Disse dêle o eminente de Gas-
peri em carta que me enviou: "el
único jurista americano que pue-
de alternar en Ia historia con Sa-
vigny y Ios padres de Ia codifica-
ción germana".

Mas a obra de Freitas não ficou
só no Atlântico Sul; veio a ser
também apreciada na região in-
fluenciada por Andrés BeBo, em
que domina o Código Civil do Chi-
le, na região do Pacifico e dos An-
des, pois e importantíssimo trata-
do do notável jurista equatoriano,
Dr. Luis Borja, "Estudios sobre el
Código Chileno", 8 tomos, tem
contínuas referências aos traba-
lhos de Freitas.

E até na América Central che-
gou a influência do nosso patrício,
uma vez que o Código Civil de Ni-
carágua, de 1904, reproduziu, nos
seus arts. 7.° e 8.°, os arts. 6.° e 7.°
do "Esbôço", copiados através dos
arts. 13 e 14 do CÓdigo Civil Ar-
gentino.

TEIXEIRA DE FREITAS,
PRECURSOR NO DIREITO

MUNDIAL

Finalmente, há a considerar a
estupenda obra' de precursor que
Freitas desempenhou no direito
mundial.

Comece-se pelas idéias novíssi-
mas de sua carta de 20 de setem-
bro de 1867, que se encontra na ín-
tegra no Livro de Sá Vianna" pgs.
169 a 187.

Achou que era incompleto um
Código Civil, e propôs dois Códi-
gos, um Geral, e um Civil, mas "la-
to sensu".

O Código Geral "dominará a le-
gislação inteira", abrangendo "ma-
térias superiores a todos os ramos

da legislação", "sôbre as leis em
geral, sua publicação e aplicação",
"regras de interpretação", "provi-
dências sôbre computação de pra-
zos" e terá o Livro 1.°, Das Causas
Jurídicas, com 3 Seções, Das Pes-
soas, Dos Bens e Dos Fatos, e o
Livro 2.°, Dos Efeitos Jurídicos.
Tal Código "das leis civis tira tô-
das as disposições elementares sô-
bre pessoas, bens e fatos; das leis
do processo, ou quaisquer outras,
separa as disposições que regulam
as provas; do atual Código do Co-
mércio removerá o que concerne a
estas mesmas matérias e do Códi-
go Penal apartará tôda a teoria e
nomenclatura dos delitos, como
parte integrante da teoria dos atos
ilícito~".

Essa idéia dum Código ou duma
Lei Geral, acima dos Códigos Civil,
Penal, Processual, etc., com a ma-
téria das próprias leis, sua vigên-
cia, interpretação..., com as nor-
mas de Direito Internacional Pri-
vado e de Direito Intertemporal,
era, então, audaciosíssima, e é, to-
davia, o que há de mais razoável,
segundo sempre sustentamos e o
Professor Mattos Peixoto deixou
amplamente demonstrado, no seu
magnífico trabalho sôbre "A Co-
dificação de Teixeira de Freitas",
"in" "Revista Forense", vol. 77,
págs. 5 e seguintes e 211 e seguin-
tes. .

A lei japonêsa "Ho-rei", 1898,
Leis e Regras Gerais, e sobretudo
a "Lei sôbre Fontes de Direito", do
Estado do Vaticano, 1929, e, ainda,
em párte, o novo Código Civil ita-
liano, 1949, são passos avançados
no sentido da concretização daque-
le justo ideal de Freitas, dum Có-
digo Geral. René David encontrou
reflexos dêsse Código Geral nos
trabalhos de Revisão do Código Ci-
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vil Francês e escreveu: "Cela nous
permet de mesurer Ia grandeur de
ce juriste qúi, sans avoir jamais
visité l'Europe, sans avoir jamais
quitté le Brésil (sauf pour une
courte visite à l'Uruguay voisin)
est arrivé, par Ia puissance de Ia
réflexion et par l'étude de Ia théo-
rie juridique, à formuler, il y a 80
ans, des propositions qui nous sont
présentées comme neuves en Fran-
ce à l'heure actuelle" (op. cito pág.
266),

Mas onde Freitas se antecipou,
magistralmente, foi no Projeto
dum Código Civil, "lato sensu",
abrangendo também as matérias
do Direito Comercial, e indicando
o respectivo plano em seus porme-
nores. O nosso insígne e saudoso
Presidente, o meu mestre de sem-
pre, o Professor Rodrigo Octávio,
mostrou-o cumpridamente em be-
la conferência na Faculdade de Di-
reito de Paris, "Revue Trimestriel-
le de Droit Civil", 1930.

Alfredo Valladão, apoiando Frei-
tas em 1902, estendeu a idéia uni-
ficadora a um setor desconhecido
ao tempo de Freitas, pleiteou a in-
clusão no Código de Direito Pri-
vaoo, de tôda uma legislação har-
monizadora do capital e do traba-
lho, no sentido dum Código de Di-
reito Privado Social, e essa aspi-
ração foi acolhida, através duma
proposta sua, pelo Congresso. JurÍ-
dico Nacional, de 1908.

Aquêle sonho de Freitas, aquela
aspiração dos juristas brasileiros
que o seguiram, foi plenamente
realizada no Código Civil da Itá-
lia de 1942, que ab-rogou o Códi-
go Civil de 1865 e () Código de Co-
mércio de 1882, e nos Livros IV,
Obrigações e V, Trabalho, Versou
não só a clássica matéria de Di.

reito Civil como o Direito Comer-
cial e Industrial e o Direito do
Trabalho.

Atente-se, ainda, ~o sistema de
distribuição das matérias, para o
caráter francamente precursor da
inovação de Freitas, iniciada na
Consolidação e completada no
"Esbôço", do estabelecimento du-
ma Parte Geral no Código, para as
Pessoas, Bens, e Fatos, que Raoul
de La Grasserie salientou em 1897,
ao dizer: "Cette division est três
logique. - C'est ce qui a fait tout
récemment le nouveau Code alle-
mand". Confirma-o René David,
para ressaltar que Freitas antece-
dera de "quarante ans le Code Ci-
vil allemand (B.G.B.) auquel on
atribue en général le mérite de
cette innovation" (op. cit., pág.
258).

Poderia, assim, exclamar: "Non
content d'avoir été un précurseur
de Codes plus modernes, en faisant
précéder son Code d'une Partie
Générale, il est à nouveauun pré-
curseur dans l'affirmation de cette
doctrine d'unité du Droit Civil et
du Droit Commercial qui devait,
par Ia suite, séduire tant d'esprits"
(op. cito pág. 265).

Ultimamente, no seu notável
"Tratado de Ias Obligaciones en
el Derecho Civil Paraguayo y Ar-
gentino, 3 vols. 1945-1946, em di-
versos capítulos referentes à "Teo-
ria de los Hechos y Actos Juridi-
cos", Caps. XI/XIV, XVI, XXV,
XXXIII, etc., o eminente civilista
paraguaio, de Gásperi, rende "ho-
menage de justicia historica aI ta-
lento esclarecido deI sabio jurista
que fue Teixeira de Freitas", apre-
sentando-o, voI. I, § 396, págs. 346/
9, c/ § 391 e págs. 335 e 167, "como
precursor de Ia concepción subje-
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tivista de Ia causa, tal como 10 ex-
plica Josserand en Les Mobiles
dans les Actes Juridiques", pois,
Freitas, segundo se confirma na
sua nota ao arte 445 do "Esbôço",
estava magistralmente informado
acêrca de esta matéria. No es que
él haya sido anticausalista, como
se pretende, por el contrário, era
causalista, pero en tanto por cau.-
sa se entienda Ia "intención" que
preside Ia formación de todo acto
voluntario" (voI. I, pág. 348),

Restringindo-me, no momento,
ao Direito Internacional Privado,
acentuarei que Teixeira de Freitas
criou um sistema original e pro-
fundo que corporificou no seu ma-
ravilhoso "Esbôço", podendo van-
gloriar-se de ter produzido o pri-
meiro Projeto orgânico e com ba-
se científica de legislação sôbre
conflitos de leis, quer nas Améri-
cas, quer no Mundo. Os Códigos
existentes adotavam o sistema de
formular pouquíssimas regras, mui
genéricas, na Introdução ou na
Parte Geral, e algumas nas Partes
Especiais, sem qualquer correlação
entre umas e outras e com atinên-
cia a princípios básicos da maté-
ria. Normas copiadas sucessiva-
mente, consagrando, com mudan-
ças insignificantes. os antigos
princípios dos estatutos.

Freitas propôs com método ad-
mirável as questões dos conflitos
de leis; quer no espaço, quer no
tempo, com um sistema novo, ins-
pirado na teoria de Savigny,"mas
modificado e aperfeiçoado com vá-
rias idéias próprias.

Lançava os princípios básicos
num Título Preliminar com que
abria o "Esbôço" e os seuscorolá-
rios, as suas aplicações consolida-
va na Parte Especial, junto a cada
instituição.

Veja-se esta síntese perfeita:-
"Título Preliminar - Do Lugar e
do Tempo - Art. 1.° - As leis dês-
te Código não serão aplicadas fo-
ra de seus limites locais, e nem
com efeito retroativo. Art. 2.° -
Os limites locais de sua aplicação
serão nêles designados. Os limi-
tes de sua aplicação quanto ao
tempo serão designados em uma
lei especial transitória".

Esclarece, ainda, que "as dispo-
sições sôbre êsses limites locais es-
tão disseminadas no Código intei-
ro, pela necessidade de aproximá-
Ias a cada uma das matérias".

:msse método, que é próprio, di-
ferente de tudo que então se fi-
xara, atende de modo perfeito a
um sistema científico e justo de
normas sôbre conflitos de leis.

No capítulo 1.° daquele Título
Preliminar, Do Lugar, estavam nos
respectivos arts. 3.° a 7.°. os prin-
cípios gerais do Direito Interna-
cional Privado, alegação e prova
da lei estrangeira, ordem pública,
"favor negotii", etc., e, na Parte
Especial, ao lado de cada matéria,
p. ex., da capacidade, da forma dos
atos, dos impedimentos de casa-
mento, etc., as regras pertinentes
para a solução dos conflitos de leis.

Sistema novíssimo que não re-
solvia, em bloco, às cegas, com
duas ou três regras, os numerosos
problemas de disciplina, mas os
regulava, em especial, atendidas as
peculiaridades de cada relação ju-
rídica.

Era a única diretriz compatível
com as idéias de justiça que sus-
tentava, e que resultava, direta-
mente, de repúdio, por êle feito,
da velha teoria dos estatutos, pes-
soais, reais e mistos, que conside-
rava "craveira artificial"~ sem a
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"menor importância", de "só va-
lor histórico", e de sua rej eição da
nova doutrina francesa da reci-
procidade' declarando: "Apresento
Um projeto de Código onde o le-
gislador marca os limites locais da
aplicação das leis, sem lhe impor-
tar a reciprocidade e o que se fêz,
ou faz ou se fará em países es-
trangeiros" .

Em verdade, a reciprocidade é
a forma jurídica do egoísmo, é an-
ti-cristã, é a guerra fria.

Também na redação da norma
de Direito Internacional Privado
lançou Freitas orientação que,
acolhida no' Código argentino, se-
ria seguida e ampliada pelo Có-
digo italiano de 1865, no sentido
de formular os textos não em for-
ma unilateral, segundo fizera o
Código Napoleão, art. 3.°, mas de
maneira larga, bi ou plurilateral,
no "Esbôço", arts. 26, 27 e 29, etc..

Outra descoberta de Freitas, na
matéria, sua originalidade frente
a Savigny, e um dos pontos bási-
cos do seu sistema, é a distinção
que aquêle não fizera entre ca-
pacidade de direito e capacidade
de fato, e nesta, da por depen-
dência de representação necessá-
ria, arts. 21 a 29. Após Freitas,
1857/60, surge tal doutrina na Ale-
manha com von Bar, 1862, na Bél-
gica com Rolin, 1897, na França
com Dreyfus, 1904,e, modernamen-
te, com o Professor Batiffol, que,
aprofundando o assunto, em co-
nhecida monografia, "Capacité Ci-
vile des Étrangers en France",
1929, chegou às mesmas conclusões
de Freitas cêrca de setenta anos
antes (H. Valladão, "Estudos de
Direito Internacional Privado",
pág. 67). .

Não fôra a limitação dêste dis-

curso e outras originalidades e vá-
rias antecipações de Freitas ao
pensamento jurídico mundial po-
deriam ser mencionadas.

TEIXEIRA DE FREITAS,
MARTIR DA CIÊNCIA JURíDICA

Muita controvérsia têm desper-
tado no Brasil e no estrangeiro,
certas atitudes radicais de Teixei-
ra de Freitas, ao renunciar à Pre-
sidência desta Casa, em 1857, a
propósito da discussão da tese se
eram livres ou escravos os filhos
duma escrava libertada em testa-
mento, mas com a cláusula de ser-
vir ao herdeiro ou legatário en-
quanto viver; ao criticar o Proje-
to do Código Civil de Portugal, de
Visconde de Seabra, em 1859; ao
renunciar a prosseguir no Projeto
de Código Civil, 1866/1872, por ter
o Govêrno Imperial recusado o seu
novo Plano dum Código Geral e
dum Código Civil abrangendo a
legislação cível e comercial. unifi-
cadas.

Mister se faz ter em conta sua
extraordinária personalidade inte-
lectual.

Fôra jurista de gabinete, vivia
isolado em seus estudos, amava a
pesquisa quieta e paciente, elabo-
rava com tranqüilidade, produzia
cristalizadamente.

Êle mesmo nô-Io atesta quando
na célebre Introdução, após dizer
que o antigo método de divisão das
matérias de Domat e Pothier foi
banido, acrescenta: "Falamos da
Alemanha, o país da meditação,
onde a Ciência do Direito, asso-
ciando-se à história, e à filologia,
tem alcançado os mais brilhantes
triunfos" (pág. 52>'

Aí estão três constantes do seu
trabalho intelectual, a meditação,
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a investigação histórica, o cuida-
do na terminologia.

Doutra parte, tinha espírito
profundamente original e inova-
dor, sempre em busca do progres-
so, evoluindo, de contínuo, para
aperfeiçoar sua obra, "l'ennemi",
no dizer de René David, "de toute
routine" .

Mas não desconhecia a vida, não
ignorava a realidade social, ad-
vogado militante que fôra ininter-
ruptamente, só no Rio de Janeiro
durante quarenta anos, de 1843 a
1883, em todo tempo de sua pro-
dução científica.

E era profundamente democrá-
tico, tinha em alto aprêço os di-
rei tos e a opinião de seus conci-
dadãos, quer solicitando severas
críticas a seu "Esbôço", de todos
em geral, com a divisa: ,"O que a
todos toca, por todos deve ser apro-
vado", quer escrevendo livro de di-
vulgação popular de sua obra, qual
o "Prontuário das Leis Civis".

Sabia discutir e respeitar a opi-
nião alheia, segundo se pode ver
dos relatórios e pareceres da Co-
missão encarregada de examinar.
o seu proj eto, 1865.

E o mestre francês não lhe cen-
sura os severíssimos reparos feitos
ao Código Napoleão, elogia-os mes-
mo, considerando-os uma "crítica
construtiva".

Mas não transigia com o .êrro
manifesto, com a inverdade pal-
mar.

:mIepróprio o disse em carta ao
Instituto, em 1857: "As opiniões
alheias devem ser respeitadas, mas
a certeza não é o mesmo que a dú-
vida. Se me negardes o brilho do
sol, eu não direi que tendes uma
opinião, direi que sois cegos. Bem

conheço, que o meu modo de enun-
ciação, natural conseqüência da
retidão do meu espírito, é o menos
próprio para carrear a benevolên-
cia de todos; porém estou resig-
nado, não quero posições artificiais
nem essas reputações falsas, co-
bertas de elogios, que tanto abun-
dam em nosso país" (apud Sá
Vianna, op. cit., págs. 79/80>-

Daí ter discordado com veemên-
cia do Projeto do Código Civil do
Visconde de Seabra, de 1858, de
método deficientíssimo, acolhedor
de falsas doutrinas do Código Na-
poleão, como a romanista dos di-
reitos civis, e da morte civil, a da
inclusão do casamento entre os
contratos ou a da dispensa da tra-
dição para a aquisição de direito
real. . .

René David explica a intransi-
gência científico-jurídica de Frei-
tas por excesso de dogmatismo,
por ser em demasia exclusivamen-
te jurista, alheio à vida social, da-
da. a influência que sofrera da
ciência alemã, em especial de Sa-
vigny, originando nêle a monoma-
nia do plano, num esfôrço inces-
sante para dar à sua obra arqui-
tetura perfeita (op. cit., pág. 258).

E conclui o eminente jurista
francês que Freitas errara quando
resolvera a tese sôbre a condição
de filho de escra va, pelo Direito
puro, no caso pelo Direito Roma-
no, no sentido de ser êle escravo,
embora Freitas fôsse contrário à
escravidão e soubesse que o sen-
timento público também o era.

Não é possível acompanhar êsse
modo de ver. Fr~itas estava opi-
nando numa academia, manifes-
tava-se do ponto de vista cientí-
fico, e não tinha como falsear a
verdade para agradar a um sen-
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timento próprio ou do público. E
note-se que a opinião de Freitas,
apesar de estar êle ausente, caiu
apenas por um voto, por 8 contra
7, dos membros presentes do Ins-
tituto (apud Sá Vianna, op. cito
pág. 38, nota).

Igualmente improcede, ao meu
ver, a opinião de René David no
sentido de que Freitas deveria ter-
se conformado em acabar o "Es-
bôço" com o plano primitivo, pois
o ótimo é inimigo do bom, e teria
sido melhor, para ter logo o Bra-
sil um Código Civil, chegar ime-
diatamente a um resultado imper-
feito. ..

Um profundo ideal científico ja-
mais poderia aceitar essa transi-
gência, explicável num político de
segunda categoria, tolerável num
homem prático, num negociador,
mas absolutamente. inadmissível
num sábio e sobretudo num ver-
dadeiro jurista.

O espírito tem razões que as con-
veniências desconhecem, ou não
compreendem.

Estava Freitas com o seu jura-
mento de bacharel, onde promete-
ra dirigir sua inteligência contra
o êrro, "intellectus errori" e com-
bater pelo Direito e pela Justiça:
"sustine pro Justitia certamina".

Ao Govêrno Imperial é que ca-
beria acomodar-se ao novo plano
de Freitas, aprovado pelo Conselho
de Estado, e então o Brasil teria
logo os Códigos que constituiriam
glória imarcescível para a nacio-
nalidade.

Pondere-se mais que Freitas se
identificara, corpo e alma, com sua

obra, tendo dito em 20 de junho
de 1865: "Tôda a dedicação de mi-
nha vida encerra-se no Projeto e
não há consideração que eu ante-
ponha à verdade", e em carta des-
conhecida no Brasil, a Velez Sars-
fieldj de 21 de agôsto de 1865,quan-
do estava elaborando o seu últi-
mo plano, afirmava: "A tenacida-
de dos meus estudos deu o último
resultado de um plano vastíssimo,
de que V. Exa. será mais tarde in-
teirado, e que provàvelmente me-
recerá sua valiosa aprovação. Le-
var a efeito êsse plano em forma
de codificação, ou de trabalho
científico, eis todo o empenho de
minha vida" (Rev. de Derecho,
Hist. y Letras, cit., voI. 68/531).

Transigir, para êle, seria rene-
gar-se, destruir um passado de ad-
mirá vel coerência, e só chegara ao
plano genial e precursor que o pro-
j etou como excelso jurista do Bra-
sil, da América e do mundo, por-
que não contemporizara nunca
com suas opiniões científicas.

Sabia Freitas que, renunciando,
se sacrificava completamente, do
ponto de vista espiritual, deixan-
do a obra querida inacabada, e,
do ponto de vista material, per-
dendo a justa remuneração dos
seus penosos trabalhos. . .

Mas preferiu êsse duplo martí-
rio a arriar a bandeira de suas
idéias.

Bendita seja a sua grandiosa in-
transigência, bendito seja o sacri-
fício de sua vida a um ideal, pois
se tornou o Mártir da Ciência Ju-
rídica pátria, e foi, é e será, para
sempre, o nosso pendão, o nosso
hino, a nossa glória.


